
 

PROCESSO : 22.938-5/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
INTERESSADOS : SECRETARIA DE  CONTROLE  EXTERNO  DE  CONTRTAÇÕES 

PÚBLICAS
JOSÉ MAURO FIGUEIREDO - Prefeito Municipal de Arenápolis
ANA LÚCIA VIEIRA DE SOUZA - Presidente da OSCIP – Instituto 

de Pesquisa e Gestão de Políticas Públicas – IPGPMT
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DECISÃO

1. Trata-se de Tomada de Contas Ordinária para apuração de danos ao erário 

da Prefeitura Municipal de Arenápolis causado pelas irregularidades contidas no Termo de 

Parceria entre o referido ente público e a OSCIP INSTITUTO DE PESQUISAS E GESTÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS - IPGP.  

2. Compulsando  os  autos,  verifício  que  o  ofício  nº  655/2020/GAB/DN (doc. 

digital nº 250961/2020), não foi encaminhado para o endereço da Sr. Ana Lúcia Vieira de 

Souza, até a presente data. Sendo asim, determino a elaboração de novo ofício para a 

devida notificação da interessada.

Cuiabá, MT, 19 de agosto de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 12UIXZ.
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